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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG

Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –
Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2025

Processo Licitatório: 116/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço
Número da Licitação: 054/2023
Aquisição

Aos 22 de janeiro de 2026, firmam o presente aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ n.º 01.006.232/0001-10, situada à Rua Gustavo Rodrigues, nº 275, Centro,
Confins/MG - CEP 33500-000, neste ato representado pelo atual Secretária Municipal de
Educação, Sra. Márcia Cristina Ribeiro dos Reis Martins; Secretária Municipal de
Administração, Sâmara Angélica Gonçalves Araújo Chalita; Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, Raquel Andreza de Jesus; Secretário Municipal de Saúde,
Weslei Denis Ramos, cujos poderes foram delegados pelo Decreto Municipal n° 1.481, de
16 de janeiro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como:

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA IRMÃOS SANTANA LTDA inscrito no CNPJ
65.186.835/0001-23, com Rua Padre Leopoldo Bretano, nº 792, bairro: Alto dos Pinheiros,
Belo Horizonte /Minas Gerai - CEP:30.530-180 – Telefone (31) 3054-4742, e emails:
irmaossantana@hotmail.com / joaoisantana@hotmail.com, neste ato representada por seus
representantes legais, Geraldo Magela Santana – RG: M-2.083.954 SSP/MG e CPF:
417.512.136-68 João Inacio Santana - RG: M-1.013.504 SSP/MG e CPF: 325.318.266-53 ,
têm por justo e contratado o que se segue:

CONSIDERANDO QUE,

Em 22 de janeiro de 2025, foi assinado, entre as partes acima qualificadas, o Instrumento
de Contrato nº 006/2025, que tem como objeto o “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL, DESTINADOS AS SECRETARIAS
MUNICIPAISDE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DESTE
EDITAL.”, conforme processo licitatório nº 116/2023, modalidade Pregão Eletrônico
Registro de Preço nº 054/2023.

a) Estando o contrato a expirar, o Secretaria Municipal de Educação e gestora deste
contrato identificou a necessidade de promover a prorrogação do prazo de vigência e
execução por 12 (doze) meses, ATÉ 22 DE JANEIRO DE 2027, a partir de 22 de JANEIRO
de 2026, e utilização do saldo para o referido período, conforme solicitação e justificativas
constantes na C.I. de 05/01/2025, (que passa a instruir este instrumento);

As
si
na
do

po
r5

pe
ss
oa
s:

G
ER

AL
D
O
M
AG

EL
A
SA

N
TA

N
A,

SÂ
M
AR

A
AN

G
ÉL

IC
A
G
O
N
Ç
AL

VE
S
AR

AÚ
JO

C
H
AL

IT
A,

R
AQ

U
EL

AN
D
R
EZ

A
D
E
JE
SU

S,
M
AR

C
IA

C
R
IS
TI
N
A
R
IB
EI
R
O
D
O
S
R
EI
S
M
AR

TI
N
S

e
W
ES

LE
ID

EN
IS

R
AM

O
S

Pa
ra

ve
rif
ic
ar

a
va
lid
ad
e
da
s
as
si
na
tu
ra
s,
ac
es
se

ht
tp
s:
//c
on
fin
s.
1d
oc
.c
om

.b
r/v
er
ifi
ca
ca
o/
C
0B

9-
29
19
-A
7B

B-
3B

7B
e
in
fo
rm

e
o
có
di
go

C
0B

9-
29
19
-A
7B

B-
3B

7B

mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:irmaossantana@hotmail.com
mailto:joaoisantana@hotmail.com


1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2025

2
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG

Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –
Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

b) Conforme C.I. de 05/01/2026, do Secretaria Municipal de Educação, ‘’A justificativa
apresentada para a prorrogação do contrato está fundamentada na necessidade contínua
de fornecimento de MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL nas quantidades e especificações
previamente definidas. Esses serviços são essenciais para a manutenção das rotinas
operacionais da Prefeitura Municipal de Confins, apoiando o bom andamento das atividades
realizadas pelas Secretarias Municipais. O saldo contratual atual foi analisado e considera-
se suficiente para atender à demanda das Secretarias Municipais nos próximos 12 meses,
conforme demonstrado no relatório de saldo em anexo. .’’

c) A prorrogação em questão possui natureza dilatória, encontrando amparo jurídico na LEI
FEDERAL Nº 8.666/1993, ART. 57 - § 1º - III C/C § 2º E ART. 58 - I; LEI FEDERAL Nº
14.133/2021 ARTS. 190 C/C 191.

d) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer nº 014 A/2026, datada de 22/01/2026 - que
é parte integrante deste termo aditivo - concluiu pela possibilidade jurídica de proceder a
prorrogação pretendida, observada a análise técnica do órgão gestor responsável pela
contratação.

Por estarem presentes os pressupostos legais e por ser vontade das partes, fica ajustado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO VIGÊNCIA E EXECUÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE
1.1. Por este termo fica renovado o prazo vigência e execução do contrato nº 006/2025,
ATÉ 22 DE JANEIRO DE 2027, a contar de 22 de JANEIRO de 2026, bem como a utilização
do saldo para o referido período.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária
informada abaixo e aquela que por ventura vier a substituí-la no exercício seguinte:

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
DOTAÇÃO: 02006001.1236700842.030 .33903000000 .FICHA: 43 Fonte: 15000001001
DOTAÇÃO:02006002.1212200042.027 .33903000000 .FICHA: 55 Fonte: 15000001001
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DOTAÇÃO:02006002.1236100052.113.33903000000.FICHA:75 Fonte: 15000001001
15500000000 15690000000

DOTAÇÃO:02006002.1236500062.028 .33903000000. FICHA: 100 Fonte: 15000001001
15510000000 15690000000/15700000000

DOTAÇÃO:02006002.1236500062.029 .33903000000 .FICHA: 0112 Fonte:
15000001001/15400000000/155100000000/15690000000

Secretaria Desenvolvimento Social
DOTAÇÃO:02008002.0824500122.077.33903000000. Ficha -265.Fontes
15000000000/16600000000 /16610000000

Secretaria De Administração
DOTAÇÃO:02004001.0412200032.017.33903000000.Ficha -25 Fontes 15000000000
Secretaria De Saúde
DOTAÇÃO:02007001.1012200942.036-33903000000.Ficha -184 Fontes
1600000000,16210000000,1500000001002

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Fica eleito o foro da cidade de Pedro Leopoldo-MG para dirimir as questões
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

3.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos celebrados pela Administração
Pública e regularmente publicado dispensa testemunhas e registro em cartório, pois, como
todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde
a sua publicação.

3.3. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela
assinatura eletrônica dos instrumentos contratuais, caso a assinatura eletrônica seja
realizada em data posterior a data de assinatura estabelecida neste termo aditivo ao
contrato ficam convalidados todos os atos administrativos e direitos a partir de
22/01/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei Federal nº nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Confins/MG, 22 de janeiro de 2026.

Sâmara Angélica Gonçalves Araújo Chalita
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Raquel Andreza De Jesus
SECRETÁRIAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Marcia Cristina Ribeiro Dos R. Martins
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GERALDO
MAGELA

Assinado de forma
digital por
GERALDOMAGELA

Weslei Denis Ramos
SECRETÁRIOMUNICIPAL DE SAÚDE

Representante Legal
SANTANA:41 SANTANA:4175121 DISTRIBUIDORA IRMÃOS SANTANA LTDA
751213668 3668
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VERIFICAÇÃODAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C0B9-2919-A7BB-3B7B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GERALDO MAGELA SANTANA (CPF 417.XXX.XXX-68) em 11/02/2026 10:24:38 GMT-03:00
Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

SÂMARA ANGÉLICA GONÇALVES ARAÚJO CHALITA (CPF 115.XXX.XXX-48) em 11/02/2026
10:46:40 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAQUEL ANDREZA DE JESUS (CPF 064.XXX.XXX-86) em 11/02/2026 11:22:08 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCIA CRISTINA RIBEIRO DOS REIS MARTINS (CPF 000.XXX.XXX-52) em 11/02/2026 12:06:07
GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WESLEI DENIS RAMOS (CPF 078.XXX.XXX-24) em 11/02/2026 13:10:12 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://confins.1doc.com.br/verificacao/C0B9-2919-A7BB-3B7B

https://confins.1doc.com.br/verificacao/C0B9-2919-A7BB-3B7B



	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG
	1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2025
	CONSIDERANDO QUE,

	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO VIGÊNC
	CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Manutenção da Secretaria Municipal de Educação


	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG
	Secretaria Desenvolvimento Social
	Secretaria De Saúde
	CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	3.3.Tendo em vista que as empresas licitantes atualmen

	SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG
	GERALDO MAGELA
	SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

	751213668


